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PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO PRESIDENTE 

 
Deferindo: 
- compensação de 03 (três) dias trabalhados em plantão judiciário, requerida pelo Juiz Fernando Antônio 
Nogueira Galvão da Rocha, a partir do dia 22/04/2015. 
 
Autorizando: 
- o Juiz Fernando Antônio Nogueira Galvão da Rocha, JME 0326-3, a se ausentar do país, sem ônus para 
o TJMMG, no período de 18/04/2015 a 26/04/2015. 
 
- Designando: 
- o servidor Luiz Gustavo Cyrino Viana, JME 0376-0-7, para exercer, em substituição, as funções do cargo 
de Diretor Executivo de Finanças, código TJM-DAS-02, DE-L1, PJ-85, na Diretoria Executiva de Finanças, 
no período de 10/03/2015 a 27/03/2015.  
 
- o servidor Aurisson Ferreira de Siqueira, JME 0410-3, para exercer, em substituição, as funções do 
cargo de Coordenador de Área, código TJM-CAI-01, CA-L2, PJ-69, na Diretoria Executiva de Finanças, no 
período de 10/03/2015 a 27/03/2015.  
 

SECRETARIA ESPECIAL DA PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO SECRETÁRIO 

 
Deferindo: 
-licença-saúde requerida pelo servidor William Marcondes de Freitas Santos, JME 0550-5, 01 (um) dia, 
em 09/02/2015. 
 
-licença-saúde requerida pelo servidor Leonardo Henrique Vaz de Melo, JME 0371-9, 01 (um) dia, em 
12/02/2015. 
 

GERÊNCIA JUDICIÁRIA 

 
 Gerente Judiciário em exercício: Gustavo Waller Teobaldo 

 
PRESIDÊNCIA 

 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

 
PORTARIA Nº 788/2015 
 
Designa magistrado e servidores para o plantão, no âmbito do Tribunal de Justiça Militar de Minas Gerais,  
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das 
suas atribuições legais e regimentais,  
 
CONSIDERANDO o disposto no inciso XII do art. 93 da Constituição Federal, no art. 313, §1º, inciso I, e 
§5º da Lei Complementar nº 59/2001; 
 
CONSIDERANDO as disposições contidas nos artigos 24, XIII, e 31 do Regimento Interno, na Resolução 
nº 78/2009, com as alterações conferidas pela Resolução nº 84/2009, todos deste Tribunal de Justiça 
Militar; 
 
RESOLVE: 
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Art. 1º - Fica designado o Juiz Cel BM Osmar Duarte Marcelino, para apreciar habeas corpus e outras 
medidas de caráter urgente, nos dias úteis e feriados, após o expediente administrativo, como plantonista 
no Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas Gerais, no período das 18 horas do dia 09/03/2015 às 
07horas e 59minutos do dia 16/03/2015.  
 
Art. 2º - Para auxiliar o magistrado plantonista, ficam designados os servidores Gustavo Waller Teobaldo 
e Vlader Marden Mendes. 
 
Art. 3º - O peticionário deverá contatar com o servidor designado para o plantão através do telefone (31) 
9732-1566. 
 
Belo Horizonte, 06 de março 2015. 
 
(a) Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos 
Presidente do TJM/MG 

 
PRESIDÊNCIA 

 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

 
MATÉRIA CRIMINAL 

 
RECURSO ESPECIAL  
Processo n. 0004523-14.2012.9.13.0002  
Recorrentes: Gildete Fernandes Reis  
                      Kênia da Cruz Santos  
Advogado: Carlos Galvão Neto (OAB/MG 106114) e outro 
Recorrido: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
 
SÚMULA DA DECISÃO: negado seguimento ao presente recursos especial. 
 

MATÉRIA CÍVEL 
 
RECURSO ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO  
Processo n. 0001353-97.2013.9.13.0002  
Recorrente: Fernando Roberto Fonseca Miller  
Advogadas: Adélia Rodrigues Campos (OAB/MG 103219)  
Abda Cristina Marcal Mendes (OAB/ MG 117076) 
Recorrido: Estado de Minas Gerais 
Procurador do Estado: Leonardo Canabrava Turra (OAB/MG 057887) 
 
SÚMULA DA DECISÃO: negado seguimento aos presentes recursos especial e extraordinário. 
 
RECURSO ESPECIAL  
Processo n. 0003003-85.2013.9.13.0001  
Recorrente: Rodrigo Baêta Andrade de Almeida  
Advogado: Rodrigo Baêta Andrade de Almeida (OAB/MG 085662)  
Recorrido: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 078201) 
 
- Vista ao Estado de Minas Gerais, para manifestação no Agravo em Recurso Especial interposto por 
Rodrigo Baêta Andrade de Almeida, nos termos do art. 544, §2º, do CPC. 
 

SEGUNDA CÂMARA 
 

PARA CIÊNCIA DAS PARTES 
 

ACÓRDÃOS 
 

MATÉRIA CÍVEL 
 

APELAÇÃO  
Processo n. 0002724-62.2014.9.13.0002 
Relator: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Revisor: Juiz Jadir Silva 
Apelante: Cristiano Reginaldo Dias 
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Advogado: Bruno Campêlo Lima Cabó (OAB/MG 135365)  
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procurador do Estado: Leonardo Canabrava Turra (OAB/MG 057887) 
 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: acordam os juízes da Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do 
voto do juiz relator, em negar provimento ao recurso de apelação, para manter integralmente a sentença 
de primeiro grau de jurisdição.  
 
APELAÇÃO 
Processo n. 0002215-31.2014.9.13.0003 
Relator: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Revisor: Juiz Jadir Silva 
Apelante: Raldane Vieira Leite Rocha 
Advogados: Daniel Igor Mendonça (OAB/MG 096346) e outros 
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 078201) 
Assunto: 10363 – PAD/Sindicância 
 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: acordam os juízes da Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do 
voto do juiz relator, em negar provimento ao recurso de apelação, para manter integralmente a sentença 
de primeiro grau de jurisdição, que denegou a segurança pleiteada.  
Fez sustentação oral o advogado Daniel Igor Mendonça. 

 
 

AUTUAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO 
Período: De 02/03/2015 a 06/03/2015 

 
FEITOS DISTRIBUIDOS - SEGUNDA INSTÂNCIA 
 
DATA DISTRIBUIÇÃO: 03/03/2015 
 
ÓRGÃO JULGADOR: PRIMEIRA CÂMARA 
 
MATÉRIA: CÍVEL 
 
CLASSE: 198 - APELAÇÃO 
Processo n. 0001986-77.2014.9.13.0001 
Relator: RUBIO PAULINO COELHO 
Revisor: OSMAR DUARTE MARCELINO 
Apelante: Estado de Minas Gerais 
Procurador(a) do Estado: JERUSA DRUMMOND BRANDAO (OAB/MG-078201) 
Apelado: ENIO MARCIO DE SOUZA 
Advogado: CARLOS HENRIQUE BATISTA JUNIOR (OAB/MG-091153) 
Assunto Principal: 10363 - Processo Administrativo Disciplinar / Sindicância 
 
CLASSE: 198 - APELAÇÃO 
Processo n. 0001081-72.2014.9.13.0001 
Relator: OSMAR DUARTE MARCELINO 
Revisor: FERNANDO ANTÔNIO NOGUEIRA GALVÃO DA ROCHA 
Apelante: Estado de Minas Gerais 
Procurador(a) do Estado: JERUSA DRUMMOND BRANDAO (OAB/MG-078201) 
Apelado: FRANCISCO RUFINO FILHO 
Advogado: CELESTINO JANUARIO BACELAR (OAB/MG-120013) 
Assunto Principal: 10363 - Processo Administrativo Disciplinar / Sindicância 
 
CLASSE: 198 - APELAÇÃO 
Processo n. 0000941-69.2013.9.13.0002 
Relator: FERNANDO ANTÔNIO NOGUEIRA GALVÃO DA ROCHA 
Revisor: RUBIO PAULINO COELHO 
Apelante: CLEIZON ANTONIO SANTOS DE JESUS 
Advogado: DANIEL IGOR MENDONCA (OAB/MG-096346) 
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procurador(a) do Estado: LEONARDO CANABRAVA TURRA (OAB/MG-057887) 
Assunto Principal: 10363 - Processo Administrativo Disciplinar / Sindicância 
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JUSTIÇA MILITAR DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

 
Diretor do Foro Militar e Juiz de Direito Titular do Juízo Militar da 1ª AJME 

Marcelo Adriano Menacho dos Anjos 
 

AVISO: A partir do dia 16 de dezembro de 2014, as ações cíveis de rito do Procedimento Ordinário e 
respectivas Impugnações ao Valor da Causa somente serão ajuizadas por meio do Processo Judicial 

Eletrônico (PJe). Outras informações no link PJe, disponível em www.tjmmg.jus.br . 
 

ÍNDICE POR ADVOGADOS 

 
31632MG => 16; 37285MG => 16; 37843MG => 14; 39558MG => 14; 40402MG => 14; 40673MG => 16; 
56746MG => 13; 57688MG => 9; 57887MG => 4, 5 , 6 , 7; 69315MG => 15, 21; 74166MG => 9; 77819MG 
=> 12, 15; 78201MG => 14; 91153MG => 14; 96346MG => 6; 96712MG => 5, 13; 99474MG => 9; 
101172MG => 2, 8; 101508MG => 11; 102722MG => 5; 106073MG => 10, 12 , 15 , 18 , 19 , 21; 
106114MG => 10, 12 , 15; 107157MG => 9, 17; 107522MG => 9; 107966MG => 9; 108993MG => 15; 
109004MG => 14; 111515MG => 3; 112708MG => 5; 121096MG => 16; 124631MG => 10, 12 , 15 , 20; 
131560MG => 7; 131799MG => 4; 132967MG => 2, 8; 134551MG => 9; 134718MG => 14; 134740MG => 
16; 139532MG => 14; 139849MG => 14; 143611MG => 1; 144592MG => 1; 145316MG => 6; 148552MG 
=> 5; 149675MG => 19; 150219MG => 16;  
 

PRIMEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CRIMINAL 

 
1 - 0000656-45.2014.9.13.0001 
Réu: Paulo Luiz Alencar n  Filho, Marcelo Henriques de Oliveira => Redesignada para 10/03/2015, às 
13h30, a data de audiência de inquirição de testemunhas na Comarca de Rio Novo/MG (C.P nº 
0554.14.001654-0). Adv.: Laura Serta Junqueira Correa, Raphael Silva Knopp de Faria.  
 
2 - 0001022-84.2014.9.13.0001 
Réu: Marcos Chaves de Lima => Vista à Defesa sobre a juntada das cartas precatórias que retornaram de 
Teófilo Otôni/MG. Adv.: Carla de Jesus Resende, Marcio Eustaquio Vieira Lopes.  
 
3 - 0001250-59.2014.9.13.0001 
Indiciado/Investigado: Iolanda Valeria Moreira Lima => Declaro extinta a punibilidade da 2º Sgt PM 
Iolanda Valéria Moreira Lima pelo cumprimento das condições da transação penal. Adv.: Domingos Savio 
de Mendonca.  
 

SEGUNDA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
4 - 0000785-81.2013.9.13.0002 
Autor: Cb Cleosmar Antonio da Silva, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Vista às partes, no  prazo de 10 
(dez) dias, para requererem o que for de direito. Adv.: Ilson de Paulo Marques, Leonardo Canabrava 
Turra.  
 
5 - 0001156-11.2014.9.13.0002 
Autor: Cb Marco Aurelio Martins, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Republicando: Julgado parcialmente 
procedente o pedido da inicial, para decretar a nulidade do ato de sanção disciplinar decorrente da 
Comunicação Disciplinar Protocolo nº 480/13 - 1ª RPM, publicado no BIR nº 39, de 05/07/2013, e lançado 
no SIRH em 05/07/2013 (fls. 190/191), determinando, ainda, a retirada de qualquer menção ao referido 
ato nos registros funcionais do autor e a restituição pecuniária correspondente, bem como os direitos 
decorrentes dessa anulação. Extinguir o feito, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269,I, CPC. 
Condeno, ainda, o Estado de Minas Gerais ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em R$ 
750,00 (setecentos e cinquenta reais), nos termos do §4º do artigo 20, do CPC. Adv.: Carlos Henrique 
Floriano Neto, Fabricio Leonardo de Alcantara Costa, Janine Aires Santana de Araujo, Leandra Aires 
Pacheco Sena Reis, Leonardo Canabrava Turra.  
 
6 - 0002255-16.2014.9.13.0002 
Autor: Cap Renato Natalicio Lopes Vieira, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Intime-se o Estado de MG, 
para se pronunciar, no prazo de até 20 (vinte) dias, sobre a petição de fls. 1835/1836. Adv.: Daniel Igor 
Mendonca, Jorge Vieira da Rocha, Leonardo Canabrava Turra.  

http://www.tjmmg.jus.br/
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7 - 0002450-98.2014.9.13.0002 
Autor: 2º Ten Adriana Frazao de Castro, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Vista ao Autor para 
impugnação à contestação. Adv.: Leonardo Canabrava Turra, Luiz Antonio Novais de Oliveira Junior.  
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

8 - 0000786-32.2014.9.13.0002 
Indiciado/Investigado: Hugo Rocha Matos, Daniel Henrique de Araujo => Determinado o arquivamento 
dos autos. Adv.: Carla de Jesus Resende, Marcio Eustaquio Vieira Lopes.  
 
9 - 0001490-84.2010.9.13.0002  ou  37439 
Réu: Benevides Nahas de Almeida => Tendo em vista a decisão do TJMMG, remetam-se os autos aos 
arquivos da CJM. Adv.: Ana Cristina Pinto, Francisco Jose Vilas Boas Neto, Geusliano Amaral Rodrigues, 
Patricia Ferreira Pena, Pedro Alexsandro de Sousa, Ronan Saraiva Franco Amaral, Silvana Lourenco 
Lobo.  
 
10 - 0002112-27.2014.9.13.0002 
Indiciado/Investigado: Robisvaldo Pereira, Rosa Elaine Correa Rocha Pereira => Extinta a Punibilidade 
dos militares 2º Ten. PM Robisvaldo Pereira e 1º Sgt. PM Rosa Elaine Correa Rocha Pereira pelo 
cumprimento da transação penal, nos termos da Lei 9.099/95, art. 76. Adv.: Carlos Galvao Neto, Edilson 
Fiuza Magalhaes, Ricardo Soares Diniz.  
 
11 - 0002469-07.2014.9.13.0002 
Réu: Carlos Antonio de Castro Junior => Recebida a denúncia. Audiência Interrogatório/SCP designada 
para o dia 13/04/2015, às 14:15 horas. Adv.: Abelardo Celso Medina.  
 
Réu: Deorim de Carvalho Reis dos Santos => Recebida a denúncia. Audiência Interrogatório/SCP 
designada para o dia 13/04/2015, às 14:15 horas. Adv.: Abelardo Celso Medina.  
 
Réu: Edson de Castro Fernandes => Recebida a denúncia. Audiência Interrogatório/SCP designada para 
o dia 13/04/2015, às 14:15 horas. Adv.: Abelardo Celso Medina.  
 
Réu: Israel Fabrizio Silva => Recebida a denúncia. Audiência Interrogatório/SCP designada para o dia 
13/04/2015, às 14:15 horas. Adv.: Abelardo Celso Medina.  
 
Réu: Leonardo Castro Barbosa => Recebida a denúncia. Audiência Interrogatório/SCP designada para o 
dia 13/04/2015, às 14:15 horas. Adv.: Abelardo Celso Medina.  
 
12 - 0006680-57.2012.9.13.0002 
Réu: Wagner Humberto de Castro, Rodrigo Almeida Lemos => Vista à Defesa para os fins do art. 427 e 
428 do CPPM. Adv.: Carlos Galvao Neto, Edilson Fiuza Magalhaes, Leandro Hollerbach Ferreira, Ricardo 
Soares Diniz.  
 

TERCEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
13 - 0001546-75.2014.9.13.0003 
Exequente:  Janine Aires Santana de Araujo, Executado:  Estado de Minas Gerais,  => Vista às partes 
acerca do trânsito em julgado da decisão, para que requeiram o que for de direito no prazo legal. Adv.: 
Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz, Janine Aires Santana de Araujo.  
 
14 - 0002537-51.2014.9.13.0003 
Autor: 1º Sgt Levier Silva, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Vista às partes para especificação de provas 
no prazo legal. Adv.: Carlos Henrique Batista Junior, Daniel Rodrigo Fins de Oliveira Santos, Fabiana 
Coelho Simoes, Izabella Viana Antonini Guimaraes, Jerusa Drummond Brandao, Julio Cezar Goncalves 
Ricier, Natallia de Assis Lopes, Rebeca Ribeiro Alcantara, Selma Pimenta Soares.  
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

15 - 0000453-14.2013.9.13.0003 
Réu: Kleber Fiuza da Costa => Designada audiência de inquirição de testemunha da defesa referente à 
Carta Precatória da Camarca de Januária para dia 19/03/2015, às 16h00.// Designada audiência de 
inquirição de testemunha da defesa referente à Carta Precatória da Camarca de Montalvânia para dia 
07/04/2015, às 08h30. Adv.: Carlos Galvao Neto, Edilson Fiuza Magalhaes, Leandro Hollerbach Ferreira, 
Marcelo de Figueiredo Leite, Ricardo Soares Diniz.  
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Réu: Marcos Silva Viana => Designada audiência de inquirição de testemunha da defesa referente à 
Carta Precatória da Camarca de Januária para dia 19/03/2015, às 16h00.// Designada audiência de 
inquirição de testemunha da defesa referente à Carta Precatória da Camarca de Montalvânia para dia 
07/04/2015, às 08h30. Adv.: Leticia Barra Vieira.  
 
16 - 0000720-49.2014.9.13.0003 
Réu: Ricardo Nascimento Souza => Vista à Defesa da juntada de Carta Precatória da comarca de Carlos 
Chagas-MG. Adv.: Annelisa de Souza Mariano, Camilla Ayala Felisberto Silva, Gabriel Valadares Silva 
Lima Costa, Luciana Stancioli Safe Zanforlin Pereira, Paulo Henrique Souza Ribeiro, Regina Lucia s. Safe 
z. Pereira.  
 
17 - 0000968-49.2013.9.13.0003 
Réu: Cristiano Rodrigues da Silva => Vista à defesa para fins do art. 428, CPPM, conforme item "3" 
despacho de fl 246. Adv.: Ronan Saraiva Franco Amaral.  
 
18 - 0001138-21.2013.9.13.0003 
Réu: Ronaldo Aparecido Martins => Renovado o prazo de Vista à defesa para fins do art.427, CPPM. 
Adv.: Ricardo Soares Diniz.  
 
19 - 0001691-34.2014.9.13.0003 
Réu: Mauricio Pinto Junior => Em homenagem ao princípio da ampla defesa, renovado o prazo do artigo 
417, §2º, do CPPM à Defesa do acusado. Adv.: Valmir Sidnei de Carvalho.  
 
20 - 0002588-62.2014.9.13.0003 
Réu: Danilo Murta sa =>  Expedida Carta precatória oitiva de testemunhas do Ministério/Comarca de 
Minas Nova/MG. Adv.: Edilson Fiuza Magalhaes.  
 
21 - 0003338-98.2013.9.13.0003 
Réu: Joaquim da Silva => Vista à defesa para fins do art. 427, CPPM. Adv.: Ricardo Soares Diniz.  
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